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No dia quinze de agosto, do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e trinta minutos, reuniu-se o
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de Educação Física, na sala de reuniões do DEF-UNIR.
Es�veram presentes a presidente, Profª. Drª Ta�ane Gomes Teixeira, juntamente com os demais membros:
Prof. Dr. Daniel Delani e Profa. Dra. Silvia Teixeira de Pinho Ausência jus�ficada do Prof. Dr. Fabio Rychecki
Hecktheuer e da Profa. Dra. Angeliete Garcez Militão. INFORME: a professora Silvia informou que saiu a
minuta de portaria com a composição atual do NDE. ORDEM DO DIA: 1- Correções do Projeto Poli�co
pedagógico do Curso após orientações da PROGRAD. 1.1) - No item referente as pra�cas como componente
curricular, foi ajustado o Bacharelado em disciplinas distribuídas ao longo do processo forma�vo. Aprovado
por unanimidade. 1.2) - Requisitos de integralização de currículo, foi reorganizado inserindo ACEX, TCC e
ENADE. Aprovado por unanimidade. 1.3) - Representação gráfica do perfil de formação, foi inserida as ACEX
e incluídas demais modificações. Este item trata-se do fluxograma do curso. Aprovado por unanimidade.
1.4) - Ementário dos componentes curriculares, foram feitos os ajustes necessários, inserimos a carga
horária total dos componentes curriculares, destacamos que as a�vidades integradores fazem parte de
algumas disciplinas do núcleo comum. Adequando a matriz e a ementa. Optamos por não dividir nas
ementas o item periódicos, fazem parte da bibliografia básica e complementar. Referente ao acervo digital,
a universidade ainda encontra-se em processo de aquisição. Porém, nossas ementas são compostas de
literaturas digitais que permitem serem acessadas livremente. Aprovado por unanimidade. 1.5) - Optamos
por não possuir Plano de transição curricular, deverão cumprir as exigências do PPC que estão vinculados.
Aprovado por unanimidade. 1.6) - Componente curricular compar�lhados, somente estágio será uma
disciplina compar�lhada e nos termos de seu regimento próprio. Aprovado por unanimidade.  1.7) -
Metodologias de Ensino - foi elaborada e consta no item 2.7.14 do PPC em revisão. Aprovado por
unanimidade. 1.8) - Avaliação externa do curso - inserimos este item no tópico do ENADE no PPC conforme
o caderno de orientações. Aprovado por unanimidade. 1.9) - Corpo docente - não realocamos o quadro
para o local recomendado. Aprovado por unanimidade. 1.10) - Demanda de livros - as bibliografias citadas
nas ementas estão no acervo da biblioteca da UNIR, bem como disponibilizadas de forma aberta na
internet. Aprovado por unanimidade. 1.11) - Matriz de equivalência - não foram feitos os ajustes solicitados
pela DIRCA, decidimos que iremos nos reunir com a diretoria acadêmica para melhores esclarecimentos.
Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião,
e eu, Silvia Teixeira de Pinho, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada por todos
eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por SILVIA TEIXEIRA DE PINHO, Docente, em 15/08/2022, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064496 e o código CRC 4566A9E2.
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